
EDITAL Nº   113  /2018-GR

A Reitora da Universidade Estadual do Norte do Paraná (UENP), no exercício
regular  de  seu  cargo  e  prerrogativas  legais  de  suas  funções,  TORNA PÚBLICA a
RETIFICAÇÃO do Edital nº 112/2018-GR, de 13/08/2018, publicado no DIOE nº 10254,
de 16/08/2018, de abertura para o Concurso Público para provimento do cargo de agente
universitário de nível superior, para o quadro de servidores da UENP, conforme segue:

Art. 1º Ficam retificados os itens 4.1, 4.2 e 4.3, os quais estabelecem as normas para
solicitação da isenção do preço de inscrição, conforme a seguir:

ONDE SE LIA:

4.1  Os  candidatos  que  atenderem  às  condições  estabelecidas  no  Decreto  Federal  nº
6.593/2008, poderão solicitar isenção do preço de inscrição, no período de 20/08/2018 a
10/09/2018.
4.2 Poderá solicitar a isenção do preço de inscrição o candidato que:
I – estiver devidamente inscrito no Concurso Público;
II  – Comprovante  de  Cadastramento  para  Programas  Sociais  do  Governo  Federal
(disponível  em  https://aplicacoes.mds.gov.br/sagi/consulta_cidadao),  com  data  de
atualização cadastral posterior a 20/08/2017;
III – for membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto nº 6.135/2007.
4.3  O  pedido  de  isenção  deverá  ser  solicitado,  exclusivamente,  por  meio  do
preenchimento  da Ficha  de  Solicitação  de  Isenção,  no  site
http://concursos.uenp.edu.br/edital112-2018, na área do portal do candidato, anexando o
Comprovante  de  Cadastramento  para  Programas  Sociais  do  Governo  Federal  de  que
trata o item 4.2, II.

LEIA-SE:

4.1  Os  candidatos  que  atenderem  às  condições  estabelecidas  no  Decreto  Federal  nº
6.593/2008, na Lei Estadual nº 19.196/2017, na Lei Estadual nº 19.293/2017 e na Lei
Federal nº 13.656/2018,  poderão solicitar isenção do preço de inscrição, no período de
20/08/2018 a 10/09/2018.
4.2 Poderá solicitar a isenção do preço de inscrição o candidato que estiver devidamente
inscrito  no Concurso Público  e apresentar o documento comprobatório  de acordo
com a condição que se encontrar:
I  – Comprovante de Cadastramento para Programas Sociais do Governo Federal
(disponível  em  https://aplicacoes.mds.gov.br/sagi/consulta_cidadao),  com  data  de
atualização  cadastral  posterior a  20/08/2017;  e for membro  de  família  de  baixa
renda, nos termos do Decreto nº 6.135/2007.
II  – Comprovante de convocação e nomeação pela Justiça Eleitoral  que prestou
serviços no período eleitoral visando à preparação, execução e apuração de eleições
oficiais, em plebiscitos ou em referendos.
III – Comprovante de ser doador de sangue, que realizou duas doações dentro do
período de doze meses anterior à data da publicação do edital  do concurso, em
entidade coletora reconhecidas pelo Ministério da Saúde, devidamente atualizado.
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IV – Comprovante de ser doador de medula óssea por entidades reconhecidas pelo
Ministério da Saúde.
4.3  O  pedido  de  isenção  deverá  ser  solicitado,  exclusivamente,  por  meio  do
preenchimento  da Ficha  de  Solicitação  de  Isenção,  no  site
http://concursos.uenp.edu.br/edital112-2018,  na área  do  portal  do  candidato,
anexando o comprovante referente à solicitação de isenção, conforme item 4.2.

Art. 2o Fica excluído do conteúdo programático constante no Anexo I, para as funções de
nível médio, o conteúdo de Informática.

Art. 3º Fica retificado o conteúdo específico contido no conteúdo programático para a
função de Técnico em Informática, constante no Anexo I conforme segue:

ONDE SE LIA:

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS:
TÉCNICO EM INFORMÁTICA: Hardware; software: sistemas operacionais, específicos
e  administrativos;  redes  de  computadores:  configuração,  equipamentos,  topologia,
serviços,  intranet,  extranet,  Internet:  configuração,  utilização,  softwares  associados  e
protocolos, web; segurança em informática; políticas de uso dos recursos de informática.

LEIA-SE:

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS:
TÉCNICO EM INFORMÁTICA:  Informações gerais sobre informática e sistema
operacional  Windows.  Microcomputadores,  periféricos,  dispositivos  de
armazenamento de dados, aplicativos, arquivos. Ícones, botões, caixas de diálogo,
barra  de  rolagem.  Windows  Explorer  (conceito  e  organização  de  arquivos:
pastas/diretórios). Editor de texto Microsoft Word e Write do BrOffice. Planilhas de
cálculo Microsoft Excel e Calc do BrOffice. Conceitos de Redes (Internet e Intranet,
Internet Explorer 7, Mozilla Firefox, compartilhamento de arquivos e impressoras).
Correio eletrônico (Outlook Express e Mozilla Thunderbird). Hardware; software:
sistemas  operacionais,  específicos  e  administrativos;  redes  de  computadores:
configuração,  equipamentos,  topologia,  serviços,  intranet,  extranet,  Internet:
configuração,  utilização,  softwares  associados  e  protocolos,  web;  segurança  em
informática; políticas de uso dos recursos de informática.

E, para que surtam os efeitos legais, mandou expedir o presente Edital que será
divulgado  no  Diário  Oficial  do  Estado  –  Suplemento  de  Concursos,  nos  editais  dos
Campi da UENP, bem como pelo site: www.uenp.edu.br

Jacarezinho (PR), 20 de agosto de 2018.

Profa. Ma. Fátima Aparecida da Cruz Padoan
 Reitora
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